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PROJETO DE LEI Nº  016 /2014.


ALTERA  O ART. 2º DA LEI Nº 8.179, DE 11 DE JULHO    DE  2012, QUE “FIXA O SUBSÍDIO DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, PARA A LEGISLATURA 2013-2016”.


Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.179, de 11 de julho de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º No curso da Legislatura é assegurada a revisão anual do subsídio dos Vereadores do Município de Sete Lagoas/MG, fixado no artigo anterior, sempre no mês de janeiro e com utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2014.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2014.


MÁRCIO PAULINO DA SILVA TORRES
Presidente 


MILTON LUIZ SARAIVA
1º Vice Presidente


FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO
2º Vice Presidente


MILTON MAURÍCIO MARTINS
1º Secretário


DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU
2º Secretário
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JUSTIFICATIVA
	



A presente proposição se faz necessária para correção do texto do art. 2º da Lei nº 8.179/12 que prevê a revisão geral anual dos subsídios dos vereadores no mês de fevereiro de cada ano, data essa diferente da revisão dos servidores municipais que ocorre no mês de janeiro (art. 166 da LC nº 79/03). O inciso X do art. 37 da Constituição Federal assegura a revisão geral e anual da remuneração dos servidores públicos e do subsídio dos agentes sempre na mesma data e sem distinção de índices. 
Portanto, a alteração proposta pelo presente projeto visa adequação do texto legal ao citado preceito constitucional.
image1.wmf

image2.wmf

